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DR .

LEI Na 1.905 DE 02 DE JUNHO DE 1967

QUE AUTORIZA A ABERIDRA DE CRJ!
DITO ESPECIAL NO VALOR DE CZS
20 .684 ,145 ,00 (VINTE MILHOES ,
SEISCENTO S E OI TENTA E QUATRO '
MIL , CENTO E QUAREN TA E CINCO '
CRUZADO S) E DI: OUTRAS PROVIDtN
CIAS.

• C. G. C. 46.137.444/0001-14

PRAÇA TlRAOENTES, 650 - CAIXA POSTAL, 07. · CEP 11.120

ESTACO DE 5.1.0 PAULO

To tal •• • ••••• •••• •• • • •• ••• •CzS. 20.684 .145,OO

Prefei tura Municipal de Agudos , O
1987.

1. Es tudoB e Proj et oa• ••• ••• • •CzS. 558. 236,00

2. Sis t ema Viár10• ••• • • •••• • ••CzS.12. 657.452.00

3. Drenagem de i gua s Pluv1ai s ~ CzS . 2. 455 . 030 , 00

4. Rede de 19ua••• ••••••••. •• •CzS. 368.436,00

5. Rede de Esgoto 5aniu[rio •• •Czl . 1.067.720,00

6. Ilumina ção •PUblica •. •• ••• • •czS. 329. 359, 00

7. Cons trução Pos t o de SaÚde • •Cz$. 394 . 487, 00

8. Cons trução de Cr eche s • • • •• •Cz• • 1.573.761,00

9. Recreaçã o e Lazer• • ••••••• •CzS. 1.197. 789,00

10 . Abrigo s de Psesage i r oe• • • • •CzS. 81 .875 . 00

PREFEIT URA DO MUNIClp lO DE AGUDOS

O Dr. Rubens Appar ecido Benázio, Prefei to Municipal 
ds Agu<1o ~, Estado de são Paulo , no uso de suas atribuições l ega is , faz
sab er que a Camara Municipal aprovou e êle sanciona a seguin te lei.

ARTI GO la . Fica o Chefe do Execu t i vo autor izado a
abrir na Contabil i dade Muni cipal um Crédi to Eepecial no va l or de CzI .
20 . 684,145 ,00 (vinte milhões , se i~c ento~ e oitenta e quatro mil , cen
to e quar enta e cinco cruza dos ) , para atende~ de spesas com execução de
obras inserida e no Programa PROJETO CURA , no Muni cípio de Agudos.

ARTIGO 2; . O pr es ente Cr Jd1 to Espec i al será coberto
c om os r ecursos f inance i ros provenientes de operaçõe s de crédi t o r ea
lizados a través do BANCO DO ESTADO DE SXO PAULO S/A - BANESPA.

ARTIGO 32 • A classificação do Crédito r eferido nesta
l ei constará do Decreto de aber tura do r e spectivo cr édi to .

ARTIGO 4a. Esta l ei en trará em vigor na data de sua
publicação , revogadas a s di Hpo s1çõ es em contrário .
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